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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 025/2013 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Colatina, 09 de julho de 2013. 

O prosseguimento das ações que visam dar 

continuidade ao processo de implantação do Sistema de Controle Interno no Município de 

Colatina depende da exclusão de disposições inseridas na Lei Complementar nº 066/2012, 

aprovada por esse Conceituado Órgão Legislativo, tendo em vista que pela exigência da 

resolução nº 227, de 25 de agosto de 2011, o referido instrumento legal deveria abranger 

especificamente o Sistema de Controle, não podendo tratar da criação e extinção de cargos, 

como foi feito. 

O outro ponto não enfocado na Lei 

Complementar nº 066/2012 foi a abrangência também do Poder Legislativo, inclusive a 

administração indireta do Poder Executivo. 

Diante das inconsistências das legislações da 

maioria dos municípios jurisdicionados, o TCEES dilatou o prazo concedido anteriormente 

pela Resolução 227, dando oportunidade aos Municípios para adequarem seus sistemas de 

Controle Interno. 

Assim sendo, estou remetendo a essa Casa o 

projeto de lei dispondo sobre o Sistema de Controle Interno do Município de Colatina, que 

( .... '-, substituirá a Lei Complementar nº 066/2012, mantendo a vigência tão somente dos 

dispositivos referentes aos cargos existentes e novos cargos criados, até que nova proposta 

seja enviada a esse Legislativo. 

Feitas as considerações pertinentes a matéria 

que está sendo remetida a esse egrégio Poder, SOLICITO a Vossa Excelência que seja a 

mesma remetida ao Plenário com a finalidade daquele Órgão sobre ela deliberar, votando-a a 

seguir. 

Exmº. Sr. 

Olmir Fernando de Araújo Castiglioni 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

Nesta. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

REF. MENSAGEM Nº 025/2013 

Espero que o apoio dessa Presidência e 

ilustres membros desse Parlamento seja liberado em favor do projeto de lei em apreço, no 

sentido de aprová-lo na forma proposta. 

Aproveito para reafirmar a V. Exª e ilustres 

pares meus protestos de estima e considerações. 

Saudaçõesiiais, 

LEONAfo~EPTULSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHANº 0~ 
DATA JS Lº !:fl 
RUBRICA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ~ 

Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do 

Município de Colatina e dá outras 

providências 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Título 1 

Das Disposições Preliminares 

Artigo 1º - A organização e fiscalização do Município de Colatina pelo sistema de controle 

interno ficam estabelecidas na forma desta Lei, nos termos do que dispõe os 

artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal e 29, 70 e 76 da Constituição 

Estadual. 

Título li 

Das Conceituações 

Artigo 2º - O controle interno do Município compreende o plano de organização e todos os 

métodos e medidas adotados pela administração para salvaguardar os ativos, 

desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento dos programas, 

objetivos, metas e orçamentos e das políticas administrativas prescritas, verificar 

a exatidão e a fidelidade das informações e assegurar o cumprimento da lei. 

Artigo 3º - Entende-se por Sistema de Controle Interno o conjunto de atividades de controle 

exercidas no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, incluindo as 

Administrações Direta e Indireta, de forma integrada, compreendendo 

particularmente: 

1 - o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia objetivando o 

cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a observância à legislação e 

às normas que orientam a atividade específica da unidade controlada; 

li - o controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional, da 

observância à legislação e às normas gerais que regulam o exercício das 

atividades auxiliares; 

Ili - o controle do uso e guarda dos bens pertencentes ao Município, efetuado 

pelos órgãos próprios; 
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IV - o controle orçamentário e financeiro das receitas e despesas, efetuado pelos 

órgãos dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de Contabilidade e 

Finanças; 

V - o controle exercido pela Unidade Central de Controle Interno destinado a 

avaliar a eficiência e eficácia do Sistema de Controle Interno da administração e a 

assegurar a observância dos dispositivos constitucionais e dos relativos aos 

incisos 1 a VI, do artigo 59, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo Único - Os Poderes e Órgãos referidos no caput deste artigo deverão se 

submeter às disposições desta Lei e às normas de padronização de 

procedimentos e rotinas expedidas no âmbito de cada Poder ou Órgão, incluindo 

as respectivas administrações Direta e Indireta, se for o caso. 

Artigo 4° - Entende-se por unidades executoras do Sistema de Controle Interno as diversas 

unidades da estrutura organizacional, no exercício das atividades de controle 

interno inerentes às suas funções finalísticas ou de caráter administrativo. 

Título Ili 

Das Responsabilidades da Unidade Central de Controle Interno 

Artigo 5º - São responsabilidades da Unidade Central de Controle Interno referida no artigo 

7°, além daquelas dispostas nos artigos 74 da Constituição Federal e artigo 76 da 

Constituição Estadual, também as seguintes: 

1 - coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno da 

Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, ou da 

Câmara Municipal, conforme o caso, promover a integração operacional e orientar 

a elaboração dos atos normativos sobre procedimentos de controle; 

li - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, 

supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento com o 

Tribunal de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e 

informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento de diligências, 

elaboração de respostas, tramitação dos processos e apresentação dos recursos, 

no âmbito de competência da respectiva Unidade; 

111 - assessorar a administração nos aspectos relacionados com os controles 

interno e externo e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e 

pareceres sobre os mesmos, no âmbito de competência da respectiva Unidade; 
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IV - interpretar e pronunciar-se sobre a legislação 
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concernente à execução 

orçamentária, financeira e patrimonial, no âmbito de competência da respectiva 

Unidade; 

V - medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos de 

controle interno, através das atividades de auditoria interna a serem realizadas, 

mediante metodologia e programação próprias, nos diversos sistemas 

administrativos da Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e 

Indireta, ou da Câmara Municipal, conforme o caso, expedindo relatórios com 

recomendações para o aprimoramento dos controles; 

VI - avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas no 

Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento, inclusive 

quanto a ações descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos 

Orçamentos Fiscal e de Investimentos, no âmbito de competência da respectiva 

Unidade; 

VII - exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos 

legais, no âmbito de competência da respectiva Unidade; 

VIII - estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade 

dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e 

economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional da 

Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, ou da 

Câmara Municipal, conforme o caso, bem como, na aplicação de recursos 

públicos por entidades de direito privado; 

IX - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 

dos direitos e haveres, no âmbito de competência da respectiva Unidade; 

X - supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes, para o retorno da despesa 

total com pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termos dos artigos 22 

e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal, no âmbito de competência da respectiva 

Unidade; 

XI - tomar as providências, conforme o disposto no artigo 31 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, para recondução dos montantes das dívidas consolidada 

e mobiliária aos respectivos limites, no âmbito de competência da respectiva 

Unidade; 

XI 1 - aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo 

em vista as restrições constitucionais e as da Lei de Responsabilidade Fiscal, no 

âmbito de competência da respectiva Unidade; 
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XIII - acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão 

fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, 

aferindo a consistência das informações constantes de tais documentos, no 

âmbito de competência da respectiva Unidade; 

XIV - participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do 

Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária, no 

âmbito de competência da respectiva Unidade; 

XV - manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da regularidade 

e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o 

cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos 

congêneres, no âmbito de competência da respectiva Unidade; 

XVI - propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento eletrônico 

de dados em todas as atividades da administração pública, com o objetivo de 

aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das 

informações, no âmbito de competência da respectiva Unidade; 

XVII - instituir e manter sistema de informações para o exercício das atividades 

finalísticas do Sistema de Controle Interno, no âmbito de competência da 

respectiva Unidade; 

XVIII - verificar os atos de admissão de pessoal, aposentadoria, reforma, revisão 

de proventos e pensão para posterior registro no Tribunal de Contas, no âmbito 

de competência da respectiva Unidade; 

XIX - manifestar através de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres e outros 

pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades, no 

âmbito de competência da respectiva Unidade; 

XX - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que 

instaure imediatamente a Tomada de Contas, sob pena de responsabilidade 

solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, 

ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticados por 

agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando 

ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, no âmbito de 

competência da respectiva Unidade; 

XXI - revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de Contas 

Especiais instauradas pela Prefeitura Municipal, incluindo suas administrações 

Direta e Indireta, ou pela Câmara Municipal, conforme o caso, determinadas pelo 

Tribunal de Contas do Estado; 
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XXII - representar ao TCEES, sob pena de responsabilidade solidária, sobre as 

irregularidades e ilegalidades identificadas e as medidas adotadas, no âmbito de 

competência da respectiva Unidade; 

XXlll - emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela 

administração, no âmbito de competência da respectiva Unidade; 

XXIV - realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema 

de Controle Interno, no âmbito de competência da respectiva Unidade. 

Título IV 

Das Responsabilidades de todas as Unidades Executoras do Sistema de Controle 

Interno 

Artigo 6° - As diversas unidades componentes da estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, e da Câmara 

Municipal, conforme o caso, no que tange ao controle interno, têm as seguintes 

responsabilidades: 

1 - exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas administrativos 

afetos à sua área de atuação, no que tange a atividades específicas ou auxiliares, 

objetivando a observância à legislação, a salvaguarda do patrimônio e a busca da 

eficiência operacional; 

li - exercer o controle, em seu nível de competência, sobre o cumprimento dos 

objetivos e metas definidas nos Programas constantes do Plano Plurianual, na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, no Orçamento Anual e no cronograma de execução 

mensal de desembolso; 

Ili - exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes à Prefeitura 

Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, ou à Câmara 

Municipal, conforme o caso, colocados à disposição de qualquer pessoa física ou 

entidade que os utilize no exercício de suas funções; 

IV - avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos, convênios e 

instrumentos congêneres, afetos ao respectivo sistema administrativo, em que a 

Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, ou a 

Câmara Municipal, conforme o caso, seja parte. 

V - comunicar à Unidade Central de Controle Interno da Prefeitura Municipal, 

abrangendo as administrações Direta e Indireta, ou da Câmara Municipal, 

conforme o caso, qualquer irregularidade ou ilegalidade de que tenha 

conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 

Título V 

Da Organização da Função, do Provimento dos Cargos e das Vedações e Garantias 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

Capítulo 1 

Da Organização da Função 

Artigo 7° - A Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, e a 

Câmara Municipal deverão organizar a sua respectiva Unidade Central de 

Controle Interno, com o status de Secretaria, vinculada diretamente ao respectivo 

Chefe do Poder ou Órgão, com o suporte necessário de recursos humanos e 

materiais, que atuará como Órgão Central do Sistema de Controle Interno. 

Capítulo li 

Do Provimento dos Cargos 

Artigo 8º - O Secretário Municipal de Controle Interno responderá como titular da Unidade 

Central de Controle Interno no âmbito do Poder Executivo, cujo cargo, deverá ser 

preenchido preferencialmente por servidor ocupante de cargo efetivo de auditor 
1 

público interno. ~-~ ; . 

Parágrafo único - O ocupante deste cargo deverá possuir nível de escolaridade superior e 

demonstrar conhecimento sobre matéria orçamentária, financeira, contábil, 

jurídica e administração pública, além de dominar os conceitos relacionados ao 

controle interno e à atividade de auditoria. 

Artigo 9º - Deverá ser criado no Quadro Permanente de Pessoal do Poder Legislativo 

Municipal, 01 (um) cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração, a ser 

preenchido preferencialmente por servidor ocupante de cargo efetivo de auditor 

público interno, o qual responderá como titular da correspondente Unidade 

Central de Controle Interno. -

Artigo 1 O - Deverá ser criado no g_uadro Permanente dos Poderes Executivo e Legislativo 

Municipal, o cargo efetivo de Auditor Público Interno, a ser ocupado por 

servidores que possuam escolaridade superior, em quantidade suficiente para o 

exercício das atribuições a ele inerentes. 

Parágrafo Único - Até o provimento destes cargos, mediante concurso público, os recursos 

humanos necessários às tarefas de competência da Unidade Central de 

Controle Interno serão recrutados do quadro efetivo de pessoal dos Poderes 

Executivo e Legislativo Municipal, desde que preencham as qualificações para o 

exercício da função. 
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Artigo 11 

Capítulo Ili 

Das Vedações 

É vedada a indicação e nomeação para o exercício de função ou cargo 

relacionado com o Sistema de Controle Interno, de pessoas que tenham sido, 

nos últimos 05 (cinco) anos: 

1 - responsabilizadas por atos julgados irregulares, de forma definitiva, pelos 

Tribunais de Contas; 

li - punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera administrativa, em 

processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público, em qualquer esfera de 

governo; 

Ili - condenadas em processo por prática de crime contra a Administração 

Pública, capitulado nos Títulos li e XI da Parte Especial do Código Penal 

Brasileiro, na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, ou por ato de improbidade 

administrativa previsto na Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 

Artigo 12 - Além dos impedimentos capitulados no Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, é vedado aos servidores com função nas atividades de Controle 

Interno exercer: 

1 - atividade político-partidária; 

li - patrocinar causa contra a Administração Pública Municipal. 

Capítulo IV 

Das Garantias 

Artigo 13 - Constitui-se em garantias do ocupante da função de titular da Unidade Central 

de Controle Interno e dos servidores que integrarem a Unidade: 

1 - independência profissional para o desempenho das atividades na 

administração direta e indireta; 

li - o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados 

indispensáveis e necessários ao exercício das funções de controle interno. 

§ 1° - O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento 

ou obstáculo à atuação da Unidade Central de Controle Interno no desempenho 

de suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de responsabilidade 

administrativa, civil e penal. 

§ 2° - Quando a documentação ou informação prevista no inciso li deste artigo 

envolver assuntos de caráter sigiloso, a Unidade Central de Controle Interno 
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deverá dispensar tratamento especial de acordo com o estabelecido pelos 

Chefes dos respectivos Poderes ou Órgãos indicados no caput do artigo 3°, 

conforme o caso. 

§ 3° - O servidor lotado na Unidade Central de Controle Interno deverá guardar sigilo 

sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em 

decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a 

elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade competente, sob 

pena de responsabilidade. 

Título VI 

Das Disposições Gerais 

Artigo 14 - É vedada, sob qualquer pretexto ou hipótese a terceirização da implantação e 

manutenção do Sistema de Controle Interno, cujo exercício é de exclusiva 

competência do Poder ou Órgão que o instituiu. 

Artigo 15 - O Sistema de Controle Interno não poderá ser alocado à unidade já existente na 

estrutura do Poder ou Órgão que o instituiu, que seja, ou venha a ser, 

responsável por qualquer outro tipo de atividade que não a de Controle Interno. 

Artigo 16 - As despesas da Unidade Central de Controle Interno correrão à conta de 

dotações próprias, fixadas anualmente no Orçamento Fiscal do Município. 

Artigo 17 - Fica estabelecido o período de 04 (quatro) anos como período de transição para 

realização de concurso público objetivando o provimento do quadro de pessoal 

da Unidade Central de Controle Interno. 

Artigo 18 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

da Lei Complementar nº 066/2012, exceto o disposto nos seus artigos 7°, 8°, 17, 

18, 19 e 20 da referida lei. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ...................................... . 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 066/2012 

Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do 

Município de Colatina e altera nomenclatura 

de cargo e inclui cargo na Estrutura 

Administrativa da ·Prefeitura Municipal, 

prevista na Lei Complementar nº 03212005 

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, 

do Estado do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Título 1 

Das Disposições Preliminares 

Artigo 1º - A organização e fiscalização do Município de Colatina pelo sistema de controle 

interno ficam estabelecidas na forma desta Lei, nos termos do que dispõe os 

artigos 31, 70 e 74 da Constituição da República Federativa do Brasil e 29, 70 e 

76 da Constituição Estadual. 

Título li 

Das Conceituações 

Artigo 2° - O controle interno do Município compreende o plano de organização e todos os 

métodos e medidas adotados pela administração para salvaguardar os ativos, 

desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento dos programas, 

objetivos, metas e orçamentos e das políticas administrativas prescritas, verificar 

a exatidão e a fidelidade das informações e assegurar o cumprimento da lei. 

Artigo 3° - Entende-se por Sistema de Controle Interno o conjunto de atividades de controle 

exercidas no âmbito do Poder Executivo Municipal, incluindo as Administrações 

Direta e Indireta, de forma integrada, compreendendo particularmente: 

1 - o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia objetivando o 

cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a observância à legislação e 

às normas que orientam a atividade específica da unidade controlada; 

li - o controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional, da 

observância à ·legislação e às normas gerais que regulam o exercício das 

atividades auxiliares; 

Ili - o controle do uso e guarda dos bens pertencentes ao Município, efetuado 

pelos órgãos próprios; 
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IV - o controle orçamentário e financeiro das receitas e despesas, efetuado pelos 

órgãos dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de Contabilidade e 

Finanças; 

V - o controle exercido pela Secretaria Municipal de Controle Interno destinado a 

avaliar a eficiência e eficácia do Sistema de Controle Interno da administração e a 

assegurar a observância dos dispositivos constitucionais e dos relativos aos 

incisos 1 a VI, do artigo 59, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo Único - Os Poderes e Órgãos referidos no caput deste artigo deverão se 

submeter às disposições desta lei e às normas de padronização de procedimentos 

e rotinas expedidas no âmbito de cada Poder ou Órgão, incluindo as respectivas 

administrações Direta e Indireta, se for o caso. 

Artigo 4° - Entende-se por unidades executoras do Sistema de Controle Interno as diversas 

unidades da estrutura organizacional, no exercício das atividades de controle 

interno inerentes às suas funções finalísticas ou de caráter administrativo. 

Titulo Ili 

Das Responsabilidades da Secretaria Municipal de Controle Interno 

Artigo 5º - São responsabilidades da Secretaria Municipal de Controle Interno referida no 

artigo 7°, além daquelas dispostas nos artigos 74 da Constituição da República e 

artigo 76 da Constituição Estadual, também as seguintes: 

1 - coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno da 

Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, promover a 

integração operacional e orientar a elaboração dos atos normativos sobre 

procedimentos de controle; 

li - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, 

supervisionando e auxiliando as unidades executaras no relacionamento com o 

Tribunal de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e 

· informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento de diligências, 

elaboração de respostas, tramitação dos processos e apresentação dos recursos; 

Ili - assessorar a administração nos aspectos relacionados com os controles 

interno e externo e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e 

pareceres sobre os mesmos; 

IV - interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à execução 

orçamentária, financeira e patrimonial; 
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v - medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos de 

controle interno, através das atividades de auditoria interna a serem realizadas, 

mediante metodologia e programação próprias, nos diversos sistemas 

administrativos da Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e 

Indireta, expedindo relatórios com recomendações para o aprimoramento dos 

controles; 

VI - avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas no 

Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento, inclusive 

quanto a ações descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos 

Orçamentos Fiscal e de Investimentos; 

VII - exercer o acompanhamento sobre a observância d.os limites constitucionais, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos 

legais; 

VIII - estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade 

dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e 

economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional da 

Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, bem como, 

na aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

IX - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 

dos direitos e haveres do Ente; 

X - supervisionar as medidas adotadas pelo Poder Executivo, para o retorno da 

despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termos dos 

artigos 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

XI - tomar as providências, conforme o disposto no artigo 31 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, para recondução dos montantes das dívidas 

consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 

XII - aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo 

em vista as restrições constitucionais e as da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

XIII - acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão 

fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, 

aferindo a consistência das informações constantes de tais documentos; 

XIV - participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do 

Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária; 

XV - manifestar-se, quando solicitado pela administração, após ouvida a 

Procuradoria Municipal, acerca da regularidade e legalidade de processos 
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licitatórios, sua dispensa ou inexigibílidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade 

de atos, contratos e outros instrumentos congêneres; 

XVI - propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento eletrônico 

de dados em todas as atividades da administração pública, com o objetivo de 

aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das 

informações; 

XVII - instituir e manter sistema de informações para o exercício das atividades 

finalísticas do Sistema de Controle Interno; 

XVIII - verificar os atos de admissão de pessoal, aposentadoria, reforma, revisão 

de proventos e pensão para posterior registro no Tribunal de Contas; 

XIX - manifestar através de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres e outros 

pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades; 

XX - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que 

instaure imediatamente a Tomada de Contas, sob pena de responsabilidade 

solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, 

ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticados por 

agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando 

ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 

XXI - revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de Contas 

Especiais instauradas pela Prefeitura Municipal, incluindo suas administrações 

.Direta e Indireta, determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado; 

XXII - representar ao TCEES, sob pena de responsabilidade solidária, sobre as 

irregularidades e ilegalidades identificadas e as medidas adotadas; 

XXlll - emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela 

administração; 

XXIV - realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema 

de Controle Interno. 

Título IV 

Das Responsabilidades de todas as Unidades Executaras do Sistema de Controle 

Interno 

Artigo 6° - As diversas unidades componentes da estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, no que tange ao 

controle interno, têm as seguintes responsabilidades: 

1 - exercer· os controles estabelecidos nos diversos sistemas administrativos 

afetos à sua área de atuação, no que tange a atividades específicas ou auxiliares, 
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objetivando a observância à legislação,. a salvaguarda do patrimônio e a busca da 

eficiência operacional; 

li - exercer o controle, em seu nível de competência, sobre o cumprimento dos 

objetivos e metas definidas nos Programas constantes do Plano Plurianual, na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, no Orçamento Anual e no cronograma de execução 

mensal de desembolso; 

Ili - exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes à Prefeitura 

Municipal, abrangendo as administrações· Direta e Indireta, colocados à 

disposição de qualquer pessoa física ou entidade que os utilize no exercício de 

suas fünções; 

IV - avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos, convênios e 

instrumentos congêneres, afetos ao respectivo sistema administrativo, em que a 

Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, seja parte. 

V - comunicar à Secretaria Municipal de Controle Interno da Prefeitura Municipal, 

abrangendo as administrações Direta e Indireta, qualquer irregularidade ou 

ilegalidade de que tenha conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 

Título V 

Da Organização da Função, do Provimento dos Cargos e das Vedações e Garantias 

Capítulo 1 

Da Organização da Função · 

Artigo 7° - A Secretaria Municipal de Controle Interno compreende em sua estrutura as 

seguintes unidades: 

1 - Superintendência de Informação e Análise; 

li - Assessor de Controle Interno 

Capítulo li 

Do Provimento dos Cargos 

Artigo 8º - Os cargos em comissão de Secretário Municipal, Superintendente e Assessor de 

Controle Interno são de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

Parãgrafo Único - Os ocupantes deste cargo deverão possuir nível de escolaridade superior 

em Ciências Contábeis ou Economia ou Direito ou Administração Pública e 

demonstrar conhecimento sobre matéria orçamentária, financeira, contábil, 

jurídica e administração pública, além de dominar os conceitos relacionados ao 

controle interno e a atividade de auditoria. 
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Artigo 9º - Deverá ser criado no Quadro Permanente da Prefeitura Municipal, o cargo efetivo 

de auditor público interno, a ser ocupado por servidores que possuam 

escolaridade superior em Ciências Contábeis ou Economia ou Direito ou 

Administração Pública, em quantidade suficiente para o exercício das atribuições 

a ele inerentes. 

Parágrafo Único - Até o provimento destes cargos, mediante concurso público, os recursos 

humanos necessários às tarefas de competência da Unidade Central de Controle 

Interno serão recrutados do quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal, 

desde que preencham as qualificações para o exercício da função. 

Capítulo Ili 

Das Vedações 

Artigo 10 - É vedada a indicação e nomeação para o exercicio de função ou cargo 

relacionado com o Sistema de Controle Interno, de pessoas que tenham sido, 

nos últimos 5 (cinco) anos: 

1 - responsabilizadas por atos julgados irregulares, de forma definitiva, pelos 

Tribunais de Contas; 

li - punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera administrativa, em 

processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público, em qualquer esfera de 

governo; 

Ili - condenadas em processo por prática de crime contra a Administração 

Pública, capitulado nos Títulos li e XI da Parte Especial do Código Penal 

Brasileiro, na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, ou por ato de improbidade 

administrativa previsto na Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 

Artigo 11 - Além dos impedimentos capitulados no Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, é vedado aos servidores com função nas atividades de Controle 

Interno exercer: 

1 - atividade político-partidária; 

li - patrocinar causa contra a Administração Pública Municipal. 

Capítulo IV 

Das Garantias 

Artigo 12 - Constitui-se em garantias do ocupante d~ função de titular da Secretaria de 

Controle Interno e dos servidores que integrarem a Unidade: 

1 - independência profissional para o desempenho das atividades na 

administração direta e indireta; 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - 8° Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902-TELFAX: (027) 3177-7004 

6 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

11 - o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados 

indispensáveis e necessários ao exercício das funções de controle interno. 

§ 1º - O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento 

ou obstáculo à atuação da Unidade Central de Controle Interno no desempenho 

de suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de responsabilidade 

administrativa, civil e penal. 

§ 2º - Quando a documentação ou informação prevista no inciso li deste artigo 

envolver assuntos de caráter sigiloso, a Unidade Central de Controle Interno 

deverá dispensar tratamento especial de acordo com o estabelecido pelos 

Chefes dos respectivos Poderes ou órgãos indicados no caput do artigo 3°, 

conforme o caso. 

§ 3º - O servidor lotado na Secretaria Municipal de Controle Interno deverá guardar 

sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso 

em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, 

para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade 

competente, sob pena de responsabilidade. 

Título VI 

Das Disposições Gerais 

Artigo 13 - É vedada, sob qualquer pretexto ou hipótese a terceirização da implantação e 

manutenção do Sistema de Controle Interno, cujo exercício é de exclusiva 

competência do Poder ou Órgão que o instituiu. 

Artigo 14 - A Secretaria Municipal de Controle Interno não poderá ser alocada outra 

competência que não seja a de responsável pelo Controle Interno. 

Artigo 15 - As despesas da Secretaria Municipal de Controle Interno correrão à conta de 

dotações próprias, fixadas anualmente no Orçamento Fiscal do Município. 

Artigo 16 - Fica estabelecido o período de 04 (quatro) anos como período de transição para 

realização de concurso público objetivando o provimento do quadro de pessoal 

da Secretaria Central de Controle Interno. 
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Artigo 17 - Face o disposto no artigo 7° o cargo de Auditor Geral passa a denominar-se 

Secretário de Controle Interno, com status de Secretário Municipal. 

Artigo 18 - Passam a integrar o Anexo 1 - Padrões - SubsídioNencimentos, da Lei 

Complementar nº 032/2005, um cargo de Secretário Municipal e 03 (três) cargos 

de Assessor de Controle Interno - CC-5, que passa a vigorar nos termos do 

anexo integrante a presente Lei. 

Artigo 19 - Ficam extintos da Estrutura Administrativa da Prefeitura de Colatina, constantes 

do anexo 1, os cargos de Auditor Geral e Auditor Adjunto e 02 (dois) cargos de 

Superintendente. 

Artigo 20 - O disposto na presente Lei aplica-se, salvo no que for incompatível, ao Poder 

Legislativo Municipal ficando autorizada a Câmara Municipal a organizar a sua 

respectiva Controladoria Interna. 

Artigo 21 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

do artigo 20 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº 032/2005. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 14 de junho de 2012. 

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal 

de Colatina, em 14 de junho de 2012. 

tr=1 
Secretário Municipal de Gabinete. 
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ANEXO!- INTEGRANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 066/2012 
CARGOS COMISSIONADOS 

PADRÕES REFERENCIAIS E QUANTITATIVOS 
Legenda: 

AP - Agente Político 

CC - Cargos Comissionados 

SECRETARIA 

Secretaria Municipal de Gabinete 

Secretaria Municipal de Comunicação 

Procuradoria Geral 

- ~';'_ecretaria Municipal de Controle Interno 

' '"- jecretaria Municipal de Assistência Social, 

/Trabalho e Cidadania 
Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Rural 
Secretaria Municipal de · Desenvolvimento 

Econômico e Turismo 
Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Obras 

Secretaria Municipal de Recursos Humanos 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano 
Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Lazer 
Secretaria Municipal de Planejamento 

-· "\ecretaria Municipal de Transporte, Trânsito 

_/Segurança Pública 

AP 

01 
01 
-

01 
01 

01 
01 

01 

01 
01 
01 
01 
01 

01 
01 

01 
01 

CC-1 CC-2 

- -
- -

01 01 

- -
- -

- -
- -

- -

- -
- -
- -
- -
- -

- -
- -

- -
- -
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CC-3 CC-4 CC-5 

- - -
- - -

03 - -
- - 03 

- - -

- - -
- - -

- . -

- - -
- - -
- - -
- 04 -
- ·- -

- - -
- - -

- - -
- - -

CC·6 

18 
02 
-

01 
04 

04 
02 

03 

04 
04 
02 
04 
02 

05 
02 

02 
04 

CC-7 CC-8 CC-9 

02 - 05 
03 01 02 
03 - -
- - -

13 02 03 

13 07 05 
06 04 -

07 . -

15 - 05 
10 - -
07 01 -
23 06 05 
07 - -

15 - -
05 - -

06 . 02 
10 10 03 
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TABELA DE COMISSIONADOS ATUAL - ABRIU2012 

CARGOS 

. SECRETARIO MUNICIPAL 

PROCURADOR GERAL 

PROCURADOR GERAL ADJUNTO 

CHEFE DA PROCURADORIA 

PADRÃO 
HIERÁRQUICO 

AP 

CC-1 

CC-2 

CC-3 

AUDITOR DE SAÚDE CC-4 

!.A~~E~SOR DE CONTR~LE IN~~-~-~~-~--· --··· :._ .. ~~~~ 
SUPERINTENDENTE : CC-6 

. --· -· ......... ·- -- ····--·---·----·· --·· - ........ . 

ASSESSOR TÉCNICO ESPECIAL 

·AUDITOR 

COORDENADOR 

GERENTE 

ASSISTENTE TÉCNCO 
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CC-6 

CC-6 

CC-7 

CC-8 

CC-9 

. --1··. 
... 

VENCIMENTOS 

R$ 3.438,99' 

R$ 7.884,45 

R$ 5.423,03 

R$ 5.093,37, 
; 

R$ 3.174,45, 
.. ·- .. ·· . 

R$ 2.513, 11 ! 
R$1.992,21 

R$1.992,21 

R$1.992,21 

R$ 1.087,57: 

R$ 925,88· 

R$ 662,74 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

REQUERIMENTO Nº@,/2013 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscreve, vêm, respeitosamente, diante de Vossa Excelência 
solicitar a dispensa dos interstícios regimentais para a discussão e votação do Projeto de Lei 
Complementar nº 002/2013, protocolizado na data de 15 de Julho de 2013, de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno 
do Município de Colatina e dá outras providências. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2013, protocolizado nesta Casa 
de Leis no dia 15 de Julho de 2013, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município de Colatina e dá outras 
providências. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 25/07/2013. 

Este é o Relatório. 

Conforme salientado na mensagem nº 025/2013 enviada a esta Casa de leis 
pelo Sr. Prefeito Municipal o prosseguimento das ações que visam dar continuidade ao 
processo de implantação do Sistema de Controle Interno no Município de Colatina 
depende da exclusão de disposições inseridas na Lei Complementar nº 066/2012, 
uma vez que pela exigência da Resolução nº 227, de 25 de agosto de 2011, o referido 
instrumento legal deveria abranger especificadamente o Sistema de Controle, não 
podendo tratar de extinção e criação de cargos como foi feito. 

Ressalta-se ainda que outro ponto não enfocado na Lei Complementar nº 
066/2012 e que está sendo tratado no presente projeto é a abrangência do Poder 
Legislativo, inclusive a administração indireta do Poder Executivo. 

Nos termos art. 11, inciso 1, da Lei Orgânica Municipal (Lei 3.547/90) é dever 
do Poder Público legislar sobre assunto de interesse local. 

Dessa forma, sendo a criação do sistema de controle interno no âmbito do 
município de Colatina, um assunto de interesse local, temos que o referido projeto 
atende as nornias constitucionais no tocante a sua legalidade e constitucionalidade. 

Entretanto, entendemos que, para melhor abranger o Poder Legislativo no 
presente projeto de lei faz-se necessário acrescentar parágrafo ao art. 3° relacionado 
às normas de padronização a serem obedecidas por este Poder, nos termos das 
orientações emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 002/2013 com a emenda que passamos a expor: 

Art. 3° - ( ... ) 

§ 1° - Os Poderes e Órgãos referidos no caput deste artigo deverão se 
submeter às disposições desta Lei e às normas de padronização de 
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procedimentos e rotinas expedidas no âmbito de cada Poder ou Órgão, 
incluindo as respectivas administrações Direta e Indireta, se for o caso. 

§ 2° - O Poder Legislativo Municipal submeter-se-á às normas de 
padronização de procedimentos e rotinas expedidas. pelo P_oder Executivo 
Municipal. 

Sala das sessões, em 01 de Agosto de 2013. 

ANTONIO JUNCA BRAGATO 
MEMBRO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2013, protocolizado nesta 
Casa de Leis no dia 15 de Julho de 2013, de autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município de 
Colatina e dá outras providências. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 25/07/2013. 

Este é o Relatório. 

Nos termos da mensagem nº 025/2013 enviada a esta Casa de leis pelo Sr. 
Prefeito Municipal o presente projeto de lei tem o objetivo de dar prosseguimento 
as ações que visam a implantação do Sistema de Controle Interno no Município de 
Colatina excluindo disposições inseridas na Lei Complementar nº 066/2012, uma 
vez que pela exigência da Resolução nº 227, de 25 de agosto de 2011, o referido 
instrumento legal deveria abranger especificadamente o Sistema de Controle, não 
podendo tratar de extinção e criação de cargos como foi feito. 

Ressalta-se ainda que outro ponto não enfocado na Lei Complementar nº 
066/2012 e que está sendo tratado no presente projeto é a abrangência do Poder 
Legislativo, inclusive a administração indireta do Poder Executivo. 

Ademais o referido projeto atende as disposições constantes na Resolução 
nº 227, de 25 de Agosto de 2011 expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, encontrando-se dentro dos preceitos orçamentários do Município 
não havendo óbice legal para a aprovação do projeto em análise. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2013 com as emendas propostas pela 
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Sala das sessões, em 01 de Agosto de 2013. 

\ 
ALCE'· IR COUTINHO 
VICE- SIDENTE 

:;,,, ~1 ~ rY ~ ~fY»dt p· ~ -.1 i. 

J~ifMAR-BMEffi'sA 07'\ s~ 
MEMBRO . 
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